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Parecer Técnico - Comissão Permanente de

Licitação - Análise dos Recursos no Pregão

Presencial n' 001/20']8

Trata-se da análise dos recursos interpostos pelas licitantes TL,MA,

TORRES & ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS e

BANDEIRA DE MELO & BARBIRATO ADVOGADOS a essa Comissão Permanente

de Licitação em face da decisào de HABILITAÇÀO da licitante PORTELA

ADVOGADOS ASSOCIADOS no Pregão Presencial n". 001/2018, cujo objeto é a

contÍatação de Sociedade de Advogados, com personalidade jurídica regularmente

inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil e demais órgãos, para a prestação de

serviços técnicos e atuação na esfera judicial e administrativa, com experiência

profissional em Direito Administrativo, incluindo licitação e contratos administrativos,

trabalhista e constitucional.

1. DO CABIMENTO

Dispõe o art. 109, inc. I, alinea a, daLei no 8.66611993.

Ar1. 109. Dos âtos da AdninistÌaçâo decorrelÌtes dâ aplicaçâo desta Lei cabem:
Ì: recüÍso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contaÍ dâ inúmaçâo do âto ou da lavratura da
ata- Íìos câsos de:
a) hâbilitaçâo ou inabililação do Ìicilante:

No caso em análise, trata-se de recursos interpostos em face de decisão de

HABILITAÇÂO de um dos licitantes. subsumindo-se à hìpótese prevista no dispositivo

supramencionado.

Tem-se, portanto, que os recursos são CABIVEIS.
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2. DO RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto no âmbito do Pregão Presencial n". 001/2018,

cujo objeto é "a contratação de Socjedade de Advogados, com personalidade juridica

regularmente inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil e demais órgãos. para a

pÍestação de serviços técnicos e atuação na esfera judicial e administrativa, com

experiência profissional em Direito Administrativo, incluindo licitação e contratos

administrativos, trabalhista e constitucional". A sessão do processo licitatório ocorrer-r

em 26101120l8

Na sessão. a lìcitante PORTELA ADVOGADOS ASSOCIADOS ofertou o

menor preço e, na sequência, loi HABILITADA pelo pregoeiro.

Após a sessão e no prazo previsto, as licitantes TLMA, TORRES &

ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS e BANDEIRA DE

MELO & BARBIRATO ADVOGADOS recorïeram da decisào de HABILITAÇÀO da

PORTELA ADVOGADOS ASSOCIADOS com base, em resumo. nos seguìntes

argumentos.

Descumprimento do item 6.3.4. 1. do edital em razão

balanço patrimonial registrado;

Descumprimento do item 6.3.3.2. por invalidade dos

técnica apresentados:

Falta de comprovação de inscrição municipal;

Ìnexequibilidade da proposta de preço;

da não apresentação de

atestados de capacidade

Ambos os recursos loram regularmente contrarrazoados, tanto pela licitante

habilitada (PORTELA ADVOGADOS ASSOCIADOS) quanto pelas licitantes TLMA,

TORR-ES & ADVOGADOS ASSOCÌADOS SOCÌEDADE DE ADVOGADOS e

BANDEiRA DE MELO & BARBIRATO ADVOGADOS nos recursos uma da outra.

3. DO MÉRITO

I
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ir. Descumprimento do iteni 6.3,4,1. do edital em razão da não apresentação de

balanço patrimonial registrado;

A Lei n" 8.666/1993 define em seu art. 31. inc. Ì.

Art. -l1. A documentaçâo relaü\â à qualificaçâo ccoÍÌôl'Ìrico-firanccira lirnilar-sc-á a:

I - brlanço patrinronial e demonstmções contlÌbeis do iÌltimo cxercÍcio social. já exigivcis c
âprescnlâdos na forna da lei. que comprovem a boa siÌuação financeira da eruprcsa. r'cdada
â sua substitrÌiçâo por Lìalancetes ou balanc,os provisórios. podendo ser alÌalizados por
índiccs oficiais quando encerrado há rnais de :i (três) meses da data dc âpresentâção da
pÌopostaì

Nesse diapasão, o Edital de Convocação exigiu como requisito de

habilitação em seu item 6.3.4.1:

6 3.,1.1. Balanço patrimoniâÌ c dcmonstrações conli'Ìbeis do írltirno crcrcício sociaÌ. já
exigír'cis c âprcsclìtâdos na form:r dâ lcr" acorÌrparúado da respectiva cerlid:ìo dc
rcgularidadc do côrtador colìpctelte pcralte o CFC. cmitid:r eletrodcâÌÌlelÌtc Yia intcrncl.
quc colìlproYerìì a boa situaçâo fiwrnceira da emprcsâ. redada a srn substiluiçâo por
balanccles ou balanços prolisórios. podcÌìdo ser atrÌáúizados por indices oficiais quando
encenados há nais de 3 (lrês) rneses da data de apÍcsentâçâo da proposta. dc\ idalnente
registrados c1n órgâo corìlpctefte.

Por se tratar de sociedade de advogados, o balanço patrimonial deve ser

registrado na respectiva seccional da OAB, conforme o art. I 5, \ 1":

Arl 15 Os adrogados poden reunir-se em socicdade simples de prcstâçâo dc seniços dc
adlocaciâ ou corìstituir socicdade mipcssoaÌ de advocacia. lìa lorma disciplinada ncsta Lei
c l-Ìo regul ÌÌento gcml.

$ 1! A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de adr,ocacia adquircm
pcrsonalidade iurídica con o Ícgistro apror,ado dos scus âlos corÌstitrúiYos no Conselho
SeccioÌÌâl da OAB crÌì cuia bâse territorial liver scdc.

Note-se que incide no corente procedimento licitatório o principio da

vinculação ao instrumento convocatório conforme o art. 3'da Lei n". 8.666/1993:

Ar1. :j! A licitaçâo destiÌìe-se a gararÌtir a obscnârcia do prircipio corstitÌÌcional dâ
isonomia. a seìcçâo da proposla rnais \'â lâjosa parâ a aúninistÍação e a pronìoçâo do
descnvoh irìÌcnlo nacional suslcr]lá\ cÌ c scrá proccssâda e julgada ern estritâ conlonnidadc
con os princípios básicos da legalidade. d.r impcssoalidade. diì nÌoraliúdc. da igualdadc-
da publicidade- da probidadc adrrriristraÌiva. da vinculação ao instÌ'umento con\ ocatóúo.
do julganento objctiïo c dos qrÌc lhcs sâo corrclatos.
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Da análise dos dispoiitivos acima, conclui-se que incumbia à licitante

habilitada apresentar seu balanço devidamente registrado e aprovado na seccional da

OAB/AM para cumprir os requisitos de qualificação econômico-financeira.

Ocome que, conforme análise da documentação apresentada pela

LICITANTE, não foi apresentada certidão comprovando a efetiva aprovação e registro

do balanço na seccional.

Dessa forma, conclui-se que a licitante fora habilitada apesar de não cumprir

todos os requisitos editalícios, em específico, a qualificação econômico-financeira,

devendo, consequentemente ser INABILITADA.

Ante a inabilitação da RECORRIDA pelos argumentos acima, .julga-se

prejudicados os demais pontos levantados nos demais recursos.

4. Parecer

Diante do exposto, esta Comissão opina pelo

PROVIMENTO do recurso apresentado pelas licitantes TLMA, TORRES &

ADVOGADOS ASSOCÌADOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS e BANDEIRA DE

MELO & BARBIRATO ADVOGADOS a fim de julgar INABILITADA a licitante

PORTELA ADVOGADOS AS SOCIADOS.
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Manaus/AM, 14 de maio de 2018.
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